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DECLARAÇÃO DE VOTO 

Eu acho que mais uma vez ficou claro, ainda bem que, por unanimidade, 

a CDC aprovou esse projeto. Aprovado por tantas entidades em defesa da 

sociedade, do Código de Defesa do Consumidor e também do Marco Civil da 

Internet. Eu acho que é a garantia de inclusão digital que está em jogo aqui. 

Em nome do lucro, queria se evitar o acesso também aos mais carentes. 

Na verdade, é isso, os oligopólios querem determinar quem tem acesso, 

cobrar cada vez mais. Como já foi dito aqui, nós temos um dos serviços de 

telefonia de Internet um dos mais caros do mundo. Isso precisa acabar.  

Nesse sentido, eu acho que o projeto do Senado cumpre um papel 

importante. É importante esse relatório que foi aprovado aqui por unanimidade.  

 Votamos pela aprovação do PL 7.182/2017 pelas razões expostas. 

Brasília, 13 de junho de 2017. 
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